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Poder Judiciário do Estado da Paraíba
Tribunal de Justiça

Gabinete da Desembargadora Maria das Neves do Egito A. D. Ferreira

DECISÃO MONOCRÁTICA

APELAÇÃO CÍVEL Nº 0019700-28.2013.815.2001
ORIGEM: 11ª Vara Cível da Comarca da Capital 
RELATOR: Juiz  Onaldo  Rocha  de  Queiroga,  convocado  para
substituir a Desª Maria das Neves do Egito de A. D. Ferreira
APELANTE: Wilson da Silva Soares    
ADVOGADO: Américo Gomes de Almeida              
APELADO: Banco GMAC S/A
ADVOGADO: Milton Gomes Soares Júnior 

APELAÇÃO CÍVEL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. PEDIDO DE
CONDENAÇÃO  DA  INSTITUIÇÃO  FINANCEIRA  EM  VERBAS
SUCUMBENCIAIS. CONTRATO EXIBIDO COM A CONTESTAÇÃO.
INEXISTÊNCIA  DE  RECUSA.  DESCABIMENTO  DO  PLEITO.
ENTENDIMENTO CONSOLIDADO NO COLENDO STJ. NEGATIVA
DE SEGUIMENTO.  

-  O  STJ  já  assentou  que  “Pela  aplicação  dos  princípios  da
sucumbência e da causalidade em ações cautelares de exibição
de  documentos,  para  haver  condenação  ao  pagamento  de
honorários  advocatícios  deve estar  caracterizada nos  autos a
resistência  à  exibição  dos  documentos  pleiteados.”  (AgRg no
REsp 1411668/MG, Relatora: Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014). 

- Não havendo recusa na apresentação do documento, que foi
exibido quando da contestação, há de se negar seguimento ao
recurso, de forma monocrática, com arrimo no art. 557 do CPC.

Vistos etc. 
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WILSON DA SILVA SOARES apela da sentença do Juízo da 11ª
Vara Cível da Capital (fls. 65/68), que julgou procedente o pedido feito na
ação  exibitória  de  documentos  ajuizada  contra  BANCO  GMAC  S/A,
deixando de condenar o demandado no ônus sucumbencial, uma
vez que o contrato de financiamento foi apresentado.

O apelante busca a reforma da sentença para que seja acolhido
o seu pedido de condenação do apelado em honorários advocatícios (f.
71/73). 

Contrarrazões às f. 78/84.

A Procuradoria de Justiça não opinou sobre o mérito (f. 88).

É o relatório. 

DECIDO. 

A demanda é consubstanciada na alegação do autor/apelante
de que firmou contrato de financiamento com o banco/apelado e, com o
escopo de  verificar  a  legalidade da  cobrança  e  a  incidência  de  tarifas
indevidas em futura ação revisional, solicitou cópia do contrato, o qual não
foi obtido. 

O juízo sentenciante julgou procedente a exordial, afirmando a
obrigação de exibir o contrato, sem condenar o demandado ao pagamento
das verbas sucumbenciais porque não houve resistência à exibição, já que
a parte demandada apresentou os documentos buscados.

O pleito recursal cinge-se somente ao pedido de condenação do
banco apelado em pagamento dos honorários sucumbenciais.

Tal pedido é improcedente dado o entendimento consolidado no
Colendo STJ, no sentido de que a inexistência de comprovação da
resistência  na  apresentação  de  documento  por  parte  da  instituição
financeira obsta a sua condenação em verbas sucumbenciais. 

In casu, observa-se que o banco/apelado, na oportunidade da
contestação, colacionou aos autos a documentação perseguida (f. 54/59),
de modo que não houve resistência.

Nesse sentido, destaco precedentes do Colendo STJ:
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AGRAVO  REGIMENTAL.  RECURSO  ESPECIAL.  AÇÃO  CAUTELAR  DE
EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  CONTRATO  BANCÁRIO.  AUSÊNCIA
DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  INCABÍVEL  FIXAÇÃO  DE
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS.  SÚMULA  83/STJ.  1.  Pela
aplicação dos princípios da sucumbência e da causalidade em ações
cautelares de exibição de documentos, para haver condenação ao
pagamento  de  honorários  advocatícios  deve  estar
caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados.  2.  No  caso,  o  tribunal  de  origem
consignou que não houve pretensão resistida.  Incidência  da
Súmula  83/STJ.  3.  Agravo  regimental  a  que  se  nega  provimento.
(AgRg no REsp 1411668/MG, Rel. Ministra MARIA ISABEL GALLOTTI,
QUARTA TURMA, julgado em 18/02/2014, DJe 26/02/2014).

DIREITO CIVIL.  AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO
ESPECIAL. EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS. EXTINÇÃO DO PROCESSO
SEM  JULGAMENTO  DO  MÉRITO  POR  FALTA  DE  INTERESSE
PROCESSUAL. AUSÊNCIA DE PRETENSÃO RESISTIDA. HONORÁRIOS
ADVOCATÍCIOS.  PRINCÍPIO  DA  CAUSALIDADE.  PRECEDENTES.
SÚMULA 83 DO STJ. REVISÃO OBSTADA PELO TEOR DA SÚMULA 7
DO  STJ.  DECISÃO  MANTIDA.  1.  O  Tribunal  de  origem
expressamente consignou a ausência de pretensão resistida.
Não  compete  à  parte  agravada  arcar  com  os  ônus
sucumbenciais,  uma  vez  que  não  deu  causa  à  ação  de
exibição  de  documentos.  Aplicação  do  princípio  da
causalidade.  2.  "Pela  aplicação  dos  princípios  da
sucumbência  e  da  causalidade  em  ações  cautelares
administrativas,  para  haver  condenação  a  honorários
advocatícios  pela  sucumbência  no  feito,  deve  estar
caracterizada  nos  autos  a  resistência  à  exibição  dos
documentos  pleiteados" (REsp  1077000/PR,  Ministra  MARIA
THEREZA DE ASSIS MOURA, T6 - SEXTA TURMA, DJe 08/09/2009).
3. Estando, pois, o acórdão recorrido em harmonia com a orientação
firmada  nesta  Corte  Superior,  o  recurso  especial  não  merece
prosperar  a  irresignação,  ante  a  incidência  da  Súmula  83/STJ,
aplicável,  também, às hipóteses de interposição pela alínea "a" do
permissivo constitucional. 4. ]...] 5. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 403.027/MS, Rel. Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO,
QUARTA TURMA, julgado em 25/03/2014, DJe 01/04/2014).

AGRAVO REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. AÇÃO
CAUTELAR  DE  EXIBIÇÃO  DE  DOCUMENTOS.  ÔNUS  DE
SUCUMBÊNCIA.  AUSÊNCIA  DE  PRETENSÃO  RESISTIDA.  PRÉVIO
PEDIDO  ADMINISTRATIVO.  NÃO  OCORRÊNCIA.  REVER  A
CONCLUSÃO  DO  TRIBUNAL  LOCAL  IMPLICARIA  O  REEXAME  DAS
PROVAS DOS AUTOS.  IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA 7/STJ.  AGRAVO
REGIMENTAL IMPROVIDO. 1. Nas ações cautelares de exibição de
documentos,  em  razão  dos  princípios  da  sucumbência  e  da
causalidade,  haverá  condenação  a  honorários  advocatícios  quando
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estiver  caracterizada  a  resistência  à  exibição  dos  documentos
pleiteados. 2. Na hipótese, o Tribunal local entendeu que não ficou
configurada a resistência à exibição, pois não houve o prévio pedido
administrativo e os documentos foram apresentados na contestação.
3. Ademais, o Tribunal de origem afirmou que o e-mail encaminhado
não  foi  suficiente  para  comprovar  a  realização  do  pedido
administrativo,  pois  nele  não  havia  qualquer  referência  à
documentação que estava sendo solicitada pelo autor  na ação de
exibição. Assim, atacar a referida conclusão implicaria o reexame do
conjunto fático-probatório dos autos,  o que é obstado em recurso
especial,  ante  o  enunciado  n.  7  da  Súmula  do  STJ.  4.  Agravo
regimental a que se nega provimento. (AgRg no AREsp 707.231/MG,
Rel. Ministro MARCO AURÉLIO BELLIZZE, TERCEIRA TURMA, julgado
em 06/08/2015, DJe 21/08/2015).

E deste Tribunal:

PROCESSUAL CIVIL. 1ª apelação cível. Ação cautelar de exibição de
documento.  Apresentação  do  documento  antes  da  prolação  de
sentença. Extinção do feito. Honorários sucumbenciais. Ausência de
condenação. Pretensão não resistida. Incabível fixação de honorários
sucumbenciais.  Jurisprudência  do  STJ.  Art.  557,  “caput”  do  CPC.
Manutenção da sentença. Seguimento negado ao primeiro apelo. - A
ausência de resistência à exibição, quando a parte requerida atende
ao pedido deduzido na medida cautelar, não subsiste motivos para
condená-la  em  custas  processuais  e  honorários  advocatícios,
conforme entendimento pacífico  do Superior  Tribunal  de Justiça.  -
Art.  557.  O  relator  negará  seguimento  a  recurso  manifestamente
inadmissível,  improcedente,  prejudicado  ou  em  confronto  com
súmula ou com jurisprudência dominante do respectivo tribunal, do
Supremo  Tribunal  Federal,  ou  de  Tribunal  Superior.  PROCESSUAL
CIVIL. 2ª apelação cível. Ação cautelar de exibição de documento.
Apresentação do documento antes da prolação de sentença. Extinção
do  feito.  Ausência  de  condenação  em  honorários  sucumbenciais.
Irresignação  da  instituição  bancária  demandada.  Ausência  de
impugnação aos termos precisos da sentença. Ofensa ao princípio da
dialeticidade.  Precedentes  do  STJ.  Art.  557,  “caput”,  do  CPC.
Seguimento negado. (Processo nº 00042581620138152003, Segunda
Câmara  Cível,  Relator:  Des.  ABRAHAM  LINCOLN  DA  C.  RAMOS,
julgado em 30-03-2015). 

APELAÇÃO CÍVEL. AÇÃO CAUTELAR DE EXIBIÇÃO DE DOCUMENTOS.
PROCEDÊNCIA  DO PEDIDO.  NÃO COMPROVAÇÃO DA  PRETENSÃO
RESISTIDA POR PARTE DA INSTITUIÇÃO FINANCEIRA. FIXAÇÃO DE
HONORÁRIOS  SUCUMBENCIAIS  PARA  O  ESTABELECIMENTO
BANCÁRIO.  DESCABIMENTO.  MANUTENÇÃO  DA  SENTENÇA.
DESPROVIMENTO.  Segundo  o  mais  recente  entendimento  do
Superior  Tribunal  de  Justiça,  não  tendo  ocorrido  a  resistência  da
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Instituição bancária em fornecer a documentação pleiteada, revela-se
ilegítimo condená-la ao pagamento da verba sucumbencial. (Processo
nº  0000772-90.2013.815.0461,  3ª  Câmara  Especializada  Cível,
Relatora: Desª MARIA DAS GRAÇAS MORAIS GUEDES, j. em 05-05-
2015). 

Diante dos argumentos postos, nego seguimento ao recurso
apelatório, monocraticamente, arrimado no art. 557 do CPC. 

Por fim, cabe advertir que, estando a decisão fundamentada
em entendimento jurisprudencial pacífico, a eventual oposição de agravo
interno ou embargos de declaração poderá ensejar aplicação de  multa
processual.

Intimações necessárias.

Cumpra-se.

João Pessoa/PB, 14 de outubro de 2015. 

Juiz Convocado ONALDO ROCHA DE QUEIROGA
Relator
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